
120  diário oficial Nº 34.934 Quinta-feira, 14 DE ABRIL DE 2022

Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Titulado Forma Pará.
data de assinatura: 13/04/2022
Período de vigência: 13/04/2022 a 13/04/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica – sectet (cNPj nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de Nova ipixuna (cNPj nº 01.612.215/0001-26)
ordenadora: edilza joaNa oliveira foNtes, secretária de estado.

Protocolo: 785298

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 237 DE 13 DE ABRiL DE 2022
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccg de 08.04.2022, 
publicada no doe nº 34.929 de 11.04.2022.
coNsideraNdo o processo nº 2022/450394.
r e s o l v e:
i – autorizar o servidor josÉ Pereira e silva Neto, identidade funcional 
nº 5905193/3, ocupante do cargo de gerente, lotado na diretoria de edu-
cação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao município 
de Xinguara-PA, no dia 19/04/2022, a fim de participar de agenda conjunta 
com o gabinete da secretaria e governo do estado do Pará.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 13 de abril de 2022.
deNilsoN beNedito goNÇalves PiNHeiro
diretor de Planejamento, administração e finanças

Protocolo: 785354

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERMo DE foMENto Nº 001/2022– sEctEt/ iNsti-
tuto PoBREs sERvos DA DiviNA PRoviDêNciA – cENtRo EDu-
cAcioNAL E sociAL DE MARituBA
tERMo DE foMENto Nº 001/2022– sEctEt/ iNstituto PoBREs 
sERvos DA DiviNA PRoviDêNciA – cENtRo EDucAcioNAL E so-
ciAL DE MARituBA
objeto do termo de fomento: o presente termo de fomento tem por ob-
jeto a manutenção e o funcionamento da escola tÉcNica - ceNtro de 
edUcaÇÃo ProfissioNal doM aristides PirovaNo, situada na rua 
assis dória, nº 1067, Pedreirinha, Marituba/Pa, com a transferência de re-
cursos à entidade, propendendo o atendimento escolar aos alunos de cur-
sos técnicos de Nível Médio, devidamente matriculados, no ensino Médio 
Integrado a Educação Profissional, PROEJA e Subsequente dos Cursos Téc-
nicos de enfermagem e informática, conforme anexo i - Plano de trabalho.
valor: r$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
dotação orçamentária:

funcional Programática Elemento de 
Despesa Ação fonte Pi

48101.12.363.1501.8822 335041 274308 0124008794 101.000.8822c
48101.12.363.1501.7616 445042 274309 0124008794 101.000.7616e

data de assinatura: 13/04/2022
início da vigência: 13/04/2022
término da vigência: 13/04/2024
foro: belém
Partes:
administração Pública: secretaria de estado de ciência, tecnolo-
gia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica- SECTET. (CNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
organização da sociedade civil: instituto Pobres servos da divi-
na Providência – centro educacional e social de Marituba. (cNPj  nº: 
92.726.819/0013-92)
ordenadora: edilza joaNa oliveira foNtes, secretária de estado.

Protocolo: 785360
PoRtARiA Nº 234 DE 13 DE ABRiL DE 2022
a secretária de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
01.04.2022, publicado no doe Nº 34.918, de 01.04.2022 e artigo 138 da 
constituição do estado do Pará.
coNsideraNdo o disposto na lei federal n.º 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, que institui o Programa Nacional de acesso ao ensino técnico 
e emprego – ProNatec, alterada pela lei nº 12.816, de 5 de junho de 
2013, regulamentada pela Portaria Mec nº 1.042, de 21 de dezembro 
de 2021 e pela resolução cd/fNde n.º 8, de 20 de março de 2013, de 
conformidade com o termo de adesão desta secretaria ao ProNatec, 
firmado com o Ministério da Educação;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2022/388906;
r e s o l v e:
art. 1º. regulamentar o funcionamento, a organização e a execução da bol-
sa-formação do Programa Nacional de acesso ao ensino técnico e emprego 
– ProNatec, no âmbito da rede estadual de ensino do estado do Pará.
art. 2º. o ProNatec será gerido pelo coordenador-geral, designado por 
ato da secretária de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica, para a execução de todas as ações vinculadas à 
bolsa-formação do ProNatec.
§1º. A Educação Profissional será desenvolvida em Unidades Ofertantes – UO, 

em Unidades remotas - Ur e nas instituições parceiras, quando necessário.
§2º. a Unidade ofertante será aquela que tiver sua oferta aprovada pela 
coordenação-geral do ProNatec no sistema Nacional de informações da 
Educação Profissional e Tecnológica – SISTEC/MEC.
§3º. a Unidade de ensino remota – Ur é uma extensão da Unidade ofer-
tante para a oferta de cursos que não fazem parte da sua estrutura física 
permanente, visando expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cur-
sos de educação profissional, observadas as condições de oferta estabele-
cidas na legislação vigente.
§4º. Poderá ser criada Unidade de ensino remota em outros espaços não 
contemplados no parágrafo anterior, visando atender as especificidades 
da demanda, mediante autorização da coordenação geral do ProNatec.
art. 3º. os cursos ofertados pelo ProNatec serão organizados nas 
modalidades estabelecidas no art. 3º da Portaria Mec nº 1.042, de 21 
de dezembro de 2021, ou instrumento Normativo que venha a sucedê-
la, sempre mediante a competente aprovação do conselho estadual de 
educação do Pará.
art. 4º. Para atendimento ao Programa, a secretaria de estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET 
designará, por meio de Portaria, com a percepção de bolsas, denominada 
Bolsa-Formação, profissionais para exercerem as seguintes funções:
i.coordenador geral – Nível superior;
ii.consultor Pedagógico – Nível superior;
iii. consultor técnico operacional – direito – Nível superior;
iv.consultor técnico operacional – Nível superior;
v.coordenador técnico – escolas – Nível superior;
§1º. O Coordenador-Geral do PRONATEC definirá os quantitativos e as 
cargas horárias das funções estabelecidas nos incisos i a v, observados os 
limites desta Portaria.
§2º. As atribuições da equipe definida nos incisos do presente artigo serão 
definidas no Anexo I desta PORTARIA.
§3º No caso do inciso v, serão nomeados um coordenador técnico para 
cada Unidade ofertante.
art. 5º. Para atendimento ao Programa, a sectet designará, por meio de 
Processo Seletivo Simplificado, com a percepção de bolsas, denominada 
Bolsa-Formação, profissionais para exercerem as seguintes funções:
i.orientador curricular – Nível superior;
ii.auxiliar acadêmico – Nível Médio.
iii. Professores – Nível superior;
iv.instrutores – Nível Médio;
v.gerência administração, orçamentária, financeira e de Prestação de contas;
vi.Nível superior;
vii. gerência de Patrimônio e logística – Nível superior;
viii. gerência Pedagógica – Nível superior;
ix.gerência de tecnologia da informação – Nível superior;
x.gerência de controle e Prestação de contas – Nível superior;
xi.apoio técnico das gerências – Nível superior;
xii. assistente técnico das gerências – Nível Médio.
§1º. As atribuições da equipe definida nos incisos do presente artigo serão 
definidas no Anexo II desta PORTARIA.
§2º No caso do inciso i e ii, serão selecionados por meio de Pss, um 
orientador curricular e um auxiliar acadêmico para cada Unidade ofertante.
art. 6º. os valores por hora e as cargas horárias praticadas encontram-se 
definidas no Anexo III desta PORTARIA, sendo que os bolsistas que não possuem 
vínculo com redes públicas poderão ter jornada de até 200 horas mensais.
§1º. os bolsistas vinculados a qualquer rede pública poderão ter jornadas que 
variam entre 100 e 150 horas, tendo como única condicionante a viabilidade da 
acumulação, mediante compatibilidade de horários no exercício das funções, 
a ser comprovada pelo interessado, a critério da administração pública.
§2º. Os valores definidos para remuneração das horas poderão ser 
recompostos mediante aplicação de índices oficiais de inflação.
art. 7º os bolsistas elencados nos incisos i a xi do art. 5º, serão 
selecionados por meio de processo seletivo simplificado, de conformidade 
com editais próprios.
Parágrafo único: os demais bolsistas serão designados por ato discricionário 
da secretária de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica.
Art. 8º. Os profissionais envolvidos na execução do PRONATEC – Bolsa-
formação receberão bolsas, conforme o previsto na lei n.º 12.513/2011 
e alterações posteriores, bem como de conformidade com as Portarias e 
resoluções vigentes afetas ao Programa.
§1º. o pagamento do bolsista será realizado a partir da celebração do termo 
de compromisso de bolsa, condicionado à comprovação de frequência mensal.
§2°. o pagamento da bolsa deverá ser efetuado até o último dia do mês 
da execução dos trabalhos.
§3°. a bolsa-formação poderá ser cancelada, a qualquer tempo, no caso 
de descumprimento das normas e diretrizes do ProNatec, por meio de 
expediente próprio, sem prejuízo do competente processo administrativo.
§4°. as atividades exercidas pelos bolsistas no âmbito do ProNatec não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa 
não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remune-
ração ou proventos recebidos.
§5º. o bolsista do ProNatec/sectet só poderá solicitar o termo de desis-
tência no primeiro dia útil do mês subsequente à prestação do serviço e desde 
que não haja registro de infrequência ao trabalho, sob pena de não receber a 
bolsa dos dias trabalhados no mês da desistência, salvo em caso de justifica-
tivas devidamente acolhidas pelo coordenador geral do ProNatec
§6º. o desligamento do Programa de que trata o §5º do presente artigo só ocor-
rerá após o deferimento da solicitação pelo coordenador-geral do ProNatec.
art. 9º. o estudante interessado em ingressar em cursos técnicos ou fic 
(formação inicial e continuada) ofertado pelo ProNatec, deverá passar 
por Processo seletivo de aluno – Psa elaborado pela sectet, de acordo 


